
*gine' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

1"4 ìfk: Procuradoria Geral 

www.pmvc.ba.gov.br 

Oficio ri° 149/2019-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 25 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ademilton Palmeira 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.' os OFÍCIOS GAB/SAÚDE N° 347 e 356/2019, em atenção as 

Indicações de n° 478/2019, que indica a construção de um Posto de Saúde da Família para o 

Loteamento Parque Imperial e 347/2019, indicando a instalação de urna academia de Saúde na área 

situada em frente à Associação de Moradores do Bairro Vila América, documentos anexos. 

Atenciosamente, 

Paulo Ma blz,,\ • alijo Jr 
Procura' unicipal 

OAB/BA 3 — Mat. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2019. 

OFÍCIO GAB/SAÚDE N° 356/2019 

Gabinete do Prefeito 
Ilmo. Sr. Paulo Maurício L. Araújo Jr 
Assessor Especial 

Prezado. 

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta a Indicação 347 enviada pelo vereador 
Ademilton Palmeira Santos, solicitando a instalação de um Pólo da Academia da Saúde no Bairro 
Vila América (área em frente à Associação de Moradores do bairro), vimos por meio deste informar 
que o Programa Academia da Saúde (ADS) é um equipamento que compõe a rede de atenção à 
saúde. como componente da Atenção Básica, fazendo parte das linhas de cuidado. 

Sendo assim, não é um serviço isolado. Para instalação de novos Pólos estes deverão ser 
cadastrados na Equipe do Núcleo de Ampliado a Saúde da Família (NASF-AB) a qual o Pólo estará 
vinculado, conforme Portaria n° 24, de 14 de Janeiro de 2014, que define o cadastramento do 
Programa da Academia da Saúde. A Unidade Básica de Saúde - UBS Vila América, por ser 
Unidade Básica (tradicional) não dispõe de cobertura do NASF, uma vez que cada núcleo, neste 
município, apóia 09 (nove) Unidades de Saúde com Estratégia de Saúde da Família. No entanto, em 
conformidade com a PNAB 2017 (Portaria n° 2.436, de 21 de Setembro de 2017), que determina a 
ampliação do apoio das equipes do NASF para UBS, salienta-se que o Município tem se organizado 
e realizado estudos para viabilizar a ampliação deste apoio, demandando ainda contratação de 
profissionais para compor as novas equipes de NASF-AB (Núcleo Ampliado de Saúde da Família — 
Atenção Básica), bem como o cadastramento de novos Pólos da Academia da Saúde. 

Ressalta-se ainda que existem períodos específicos para cadastramento de novos Pólos ADS 
junto ao Ministério da Saúde e as áreas para construção depende da disponibilidade de terrenos 
institucionais a serem cedidos no referido território. 

Nesta oportunidade renovamos nossos protestos de estima e consideração e colocamo-nos a 
disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ramon Ce queira Pereira 
SecretáriaJI4iicipa1 de Saúde Interina 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 
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Vitória da Conquista, 22 de maio de 2019: 

OFICIO GAB/SAÚDE N" 347/2019 

Gabinete do Prefeito 
Ilmo. Sr. Paulo Maurício L. Araújo Jr 
Assessor Especial 

Prezado, 

Do p o

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta a Indicação 478 enviada pelo vereador 

Ademilton Palmeira Santos, informamos que estamos sensíveis à necessidade de um posto de saúde 

nas localidades onde não existe um local fixo para atendimento, no entanto contamos com a 

parceria da comunidade e dos equipamentos que já existem nas localidades a fim de garantir o 

atendimento e o acesso mais facilitado à população. 

Nesta oportunidade renovamos nossos protestos de estima e consideração e colocamo-nos a 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ramon Crqueira Pereira 
Secretári M nicipal de Saúde Interina 

Rua Rotary Club, 69, Centro 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 
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